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O Tribunal de Contas da 
União (TCU) retirou a medida 
cautelar que impedia o repas-
se de recursos federais para 
a construção do túnel imerso 
entre Santos e Guarujá, em 
São Paulo. A decisão libera o 
aporte de aproximadamente 
R$ 2,6 bilhões da União para 
a parceria público-privada 
(PPP), após o governo paulis-
ta e a Autoridade Portuária 
de Santos (APS) avançarem 
na estrutura de governança 
exigida pela Corte.

O processo, porém, per-
manece sob acompanha-
mento do TCU. O Tribunal 
concedeu prazo adicional 

para o cumprimento integral 
das determinações fi xadas 
em decisão anterior e con-
tinuará fi scalizando a apli-
cação dos recursos federais 
durante a execução da obra.

O empreendimento é 
considerado estratégico para 
a logística nacional e prevê 
a construção de um túnel 
imerso ligando os municí-
pios de Santos e Guarujá. A 
União participa do projeto 
por meio da Autoridade Por-
tuária de Santos, responsável 
por metade da contrapartida 
pública da PPP.

Em março deste ano, o 
TCU havia determinado, em 

caráter cautelar, que a APS 
não realizasse qualquer apor-
te fi nanceiro ao projeto até 
que fossem estabelecidas re-

gras formais de governança 
para disciplinar a aplicação 
dos recursos federais. Na 
ocasião, o relator afi rmou 
que a ausência desse instru-
mento criava um cenário de 
"insegurança jurídica" e aler-
tou que a transferência dos 
recursos sem mecanismos de 
controle confi gurava "risco 
de dano ao erário e de perda 
de controle sobre a aplicação 
dos recursos federais".

No voto, o ministro desta-
cou que o papel da Corte não 
era defi nir o modelo jurídico 
da parceria, mas garantir a 
proteção do dinheiro públi-
co. "Cabe-lhe, sim, exigir que 

tal instrumento exista, esteja 
vigente e assegure a proteção 
do erário federal", registrou.

Com as manifestações 
apresentadas pela Autori-
dade Portuária de Santos, 
pelo Governo de São Paulo 
e pela Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários 
(Antaq), o TCU concluiu que 
houve evolução sufi ciente 
para retirar os efeitos da 
cautelar que bloqueava os 
repasses. Apesar disso, o 
processo seguirá em trami-
tação para verifi car o cum-
primento das obrigações re-
manescentes e acompanhar 
a execução da parceria.

A perícia da Polícia Civil 
do Distrito Federal (PCDF) 
concluiu que a pistola 
Glock apreendida durante 
uma blitz da Polícia Militar, 
registrada em nome do ex-
-presidente Jair Bolsonaro 
(PL), estava em condições 
satisfatórias de funciona-
mento e apta para efetuar 
“disparos em série”. O ar-
mamento foi localizado em 
15 de junho, na posse do 
segundo-sargento Estácio 
Leite da Silva Filho, res-
ponsável pela segurança 
de Bolsonaro.

Segundo o relatório fi -
nal do inquérito, o Instituto 
de Criminalística subme-
teu a arma aos testes de 
funcionamento dos meca-
nismos de percussão, repe-
tição, extração e segurança. 
O resultado foi positivo em 
todos os ensaios.

“O Laudo 66191/2026-
IC relata que, nos ensaios 
realizados com a arma em 
questão, para verifi car o 
funcionamento dos seus me-
canismos de percussão, re-
petição, extração e seguran-
ça, foram obtidos resultados 
satisfatórios, concluindo que 
a arma de fogo descrita está 
apta para efetuar disparos”, 
registra o delegado respon-
sável pela investigação.

A arma periciada é uma 
pistola Glock G17 Gen4, 
calibre 9 mm, acompanha-
da de um carregador e 30 
munições. O material foi 
apreendido após policiais 
militares encontrarem o 
armamento no interior do 

veículo conduzido por Está-
cio durante uma blitz rea-
lizada em Taguatinga, no 
Distrito Federal.

POLÍCIA DIZ QUE BOLSONARO 
NÃO COMETEU CRIME

Em depoimento, Bolso-
naro afi rmou que a pisto-
la havia apresentado uma 
pane e, por esse motivo, pe-
diu que Estácio verifi casse 
o equipamento. O ex-presi-
dente declarou que o militar 
deixou sua residência levan-
do a arma sem autorização 
e que só tomou conheci-
mento da situação após ser 
informado da apreensão.

No relatório fi nal, a PCDF 
entendeu que Bolsonaro 
não cometeu crime, por con-
siderar que a arma possuía 
registro válido e permanecia 
regularmente registrada em 
seu nome. Já Estácio Leite da 
Silva Filho foi indiciado por 
porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, por transpor-
tar armamento registrado 
em nome de terceiro, em de-
sacordo com o Estatuto do 
Desarmamento.
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Em depoimento, Jair Bolsonaro 
afi rmou que a pistola havia 
apresentado problemas
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Perícia conclui que pistola de 
Bolsonaro apreendida em blitz 
estava apta para disparos

Senadora acusa 2 ministros 
de Lula de serem cúmplices 
de empresário preso pela PF

A senadora Eudócia Cal-
das (PL) fez acusações contra 
o ex-governador de Alagoas 
Renan Filho (MDB) e o minis-
tro dos Transportes, George 
Santoro, durante discurso no 
plenário do Senado nesta ter-
ça-feira (1/7). A parlamentar 
afi rmou que ambos editaram 
normas que favoreceram em-
presas investigadas nas ope-
rações Cadeia de Carbono e 
Sem Refi no, que apuram um 
suposto esquema bilionário 
de fraude tributária no setor 
de combustíveis.

Segundo a senadora, as in-
vestigações da Polícia Federal 
(PF) e da Receita Federal apon-
tam o empresário Ricardo 
Magro, controlador do grupo 
Refi t, como personagem cen-
tral do esquema. Ela acusou 
Renan Filho (ex-ministro dos 
Transportes)  e Santoro (atual 
ocupante do cargo) de terem 
criado condições para que a 
empresa se benefi ciasse de re-
gras tributárias em Alagoas.

“O ex-governador Renan 
Filho e o ex-secretário da Fa-
zenda George Santoro, que é 
atual ministro dos Transpor-
tes, são cúmplices e sócios de 
Ricardo Magro”, afi rmou Eu-
dócia na tribuna.

A senadora também fez 
um alerta ao governo fede-
ral ao citar que Santoro foi 
denunciado pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de 
Janeiro (MPRJ) por suposto 

prejuízo de R$ 213,2 milhões 
aos cofres fl uminenses. A ra-
zão seria a concessão irregular 
de benefícios fi scais de ICMS 
quando comandava a Secreta-
ria de Fazenda daquele estado.

A parlamentar susten-
tou que um decreto editado 
em 2015, durante o gover-
no Renan Filho, alterou a 
sistemática tributária de 
Alagoas e passou a permi-
tir que determinadas ope-
rações com derivados de 
petróleo utilizassem preca-
tórios para quitar ICMS. Se-
gundo ela, a mudança abriu 
espaço para que empresas 
ligadas à Refi t deixassem de 
recolher tributos.

“Qual foi o interesse do 
ex-governador Renan Filho 
na adoção desse modelo de 
regra tributária, se ele não 

proporcionava qualquer 
ganho fi nanceiro ou econô-
mico ao estado de Alagoas? 
A quem esse modelo efeti-
vamente benefi ciou? Certa-
mente não era o estado de 
Alagoas, tampouco a popula-
ção alagoana”, declarou.

Além das críticas a Renan 
Filho e Santoro, Eudócia vol-
tou a atacar o senador Renan 
Calheiros (MDB). Ao mencio-
nar Ricardo Magro, que é alvo 
das investigações e considera-
do foragido pela Justiça bra-
sileira, ela disse que pretende 
convocá-lo ao Senado caso 
seja preso.

“O senhor conhece o Ricar-
do Magro, senador Renan Ca-
lheiros? O senhor conhece os 
cabeças do PCC? Essa pergun-
ta eu lhe faço”.

Na sequência, a parla-
mentar também afi rmou 
que protocolou notícia-cri-
me contra Renan Calheiros 
e o governador de Alagoas, 
Paulo Dantas (MDB), junto ao 
STF, à PF e à PGR.

Ao encerrar o pronuncia-
mento, Eudócia anunciou que 
apresentará um requerimento 
para criar a CPI do Carbono 
Oculto, com o objetivo de in-
vestigar os indícios de fraude 
tributária, lavagem de dinhei-
ro e suposta infi ltração do cri-
me organizado no mercado de 
combustíveis revelados pelas 
operações Cadeia de Carbono 
e Sem Refi no.
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Eudócia Caldas acusa George 
Santoro e Renan Filho

Túnel ligará Santos e Guarujá (SP)

TCU libera aporte federal de R$ 2,6 bilhões para túnel Santos-Guarujá


